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Lei nº 303/97 

 

 Dispõe sobre o Plano Plurianual de Investimentos do Município de São Sebastião do 

Oeste para o período de 1998/2000. 

 A Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste por seus representantes aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 Art.1º- O orçamento Plurianual de Investimentos do Município de São Sebastião do 

Oeste para o triênio 1998/2000, constituído pelos anexos, constantes desta Lei, será executado 

nos termos da Lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual. 

 Art.2º- A Lei de diretrizes orçamentárias de cada exercício financeiro indicará os 

programas prioritários a serem incluídos no Projeto de Lei Orçamentária, com indicação da fonte 

de recursos. 

 Art.3º- O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a fim de 

compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício. 

 Art.4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art.5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de São Sebastião do Oeste, 28 de novembro de 1997. 

 

Prefeito: José Diógenes Mendes. 

 

Anexo I 

Prefeitura do Município de São Sebastião do Oeste – MG. 

Plano Plurianual – Período 1998/2000.  

 

Programa Objetivos 

1- Processo Judiciário. 

1-1 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Dotar a procuradoria de móveis e 

equipamentos para melhores condições de 

trabalho. 

07- Administração. 

07-1 Construção de prédios Públicos. 

Instalar adequadamente os vários setores 

administrativos dando-lhes melhores 
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condições de trabalho. 

07-2 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Equipar as varias unidades administrativas 

com móveis e equipamentos de trabalho 

tornando-as mais eficientes. 

07-3 Aquisição de Imóveis. Adquirir imóveis para prováveis 

construções de Prédios Públicos. 

08 Administração financeira. 

08-1 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Equipar as divisões financeiras com 

móveis e equipamentos para melhores 

condições de trabalho. 

08-2 Amortização da dívida pública Pagamento das dívidas do Município 

09 Planejamento Governamental . 

09-1 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Equipar a divisão de recursos humanos 

com móveis e equipamentos par melhorar 

as condições de trabalho. 

14 Produção Vegetal. 

14-1 Aquisição de Maquinários e 

implementos agrícolas. 

Adquirir um trator com os implementos, 

para dar apoio ao pequeno produtor rural. 

18 Promoção e extensão rural . 

18-1 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Equipar o parque de exposições Pedro 

Teixeira, para dar condições de realizar 

uma melhor festa. 

18-2 Ampliação do Parque de Exposições 

Pedro Teixeira. 

Construir novas instalações para 

conclusão da obra do parque para 

realizações de Exposições Agropecuárias. 

22 Telecomunicações. 

22-1 Construções e equipamento de 

postos telefônicos rurais 

Construir e equipar postos telefônicos nas 

comunidades rurais, tornando-as 

comunicáveis com o resto do mundo. 

30 Segurança Pública. 

30-1 Equipamento e material permanente. 

Equipar a junta de serviços militares. 

41 Educação da Criança de o a 6 anos. 

41-1 Construção de Creche. 

Oferecer assistência Educacional as 

crianças de zero a quatro anos da sede do 

Município. 

41-2 Instalação de duas classes de pré- Oferecer educação pré-escolar nos dois 
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escolar. prováveis pólos, na nucleação das escolas 

rurais. 

41-3 Construção do Prédio do Centro 

Educacional Infantil. 

Oferecer as crianças de quatro a seis anos, 

assistência educacional. 

42 Ensino Fundamental. 

42-1 Construção de Quadras Poli 

esportivas nas Escolas. 

Oferecer aos alunos das escolas 

municipais condições de praticas de 

esportes. 

42-2 Construção/conservação das escolas. Oferecer aos alunos das escolas melhores 

condições de ensino. 

46 Educação Física e Desportos. 

46-1 Construções no campo de futebol. 

Iluminar o campo de futebol, construir 

arquibancadas e murar para poder oferecer 

apoio ao esporte amador. 

46-2 Ampliação do Centro Esportivo 

B.B.M. 

Dotar o município de um centro esportivo 

para atender as necessidades e ao 

desenvolvimento físico e social a 

população. 

48 Cultura. 

48-1Promoção de estudos do patrimônio 

histórico, artístico e cultural do 

Município. 

Dotar o Município de acervo histórico 

sobre sua origem, tradição cultural e 

histórico de seu desenvolvimento. 

48-2 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Equipar a biblioteca pública, oferecendo a 

população meios de pesquisa e lazer. 

48-3 Composição da Banda de Música. Adquirir instrumentos musicais para 

compor a Banda de Música Municipal. 

51 Energia Elétrica. 

51-1 Extensão de rede elétrica no 

perímetro urbano. 

Iluminar ruas e dotar as residências de 

energia elétrica de toda a população 

urbana. 

51-2 Eletrificação Rural. Levar energia elétrica ao maior número 

possível de residências rurais. 

57 Habitação. 

57-1 Construção de casas populares. 

Diminuir o déficit residencial, construindo 

casas, para moradia da população de baixa 
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renda. 

58 Urbanismo. 

58-1 Pavimentação de vias urbanas. 

Melhorar as condições das vias urbanas 

em locais densamente povoados. 

 

60 Serviços de utilidade Pública. 

 

60-1 Construção do sistema de tratamento 

de lixo. 

Eliminar os depósitos de lixo domiciliar 

causadores de poluição ambiental e foco 

de transmissão de doenças. 

60-2 Aquisição de Imóveis. Adquirir imóvel para tratamento de lixo e 

provável aterro sanitário. 

60-3 Ampliação do Cemitério. Dotar o cemitério existente de condições 

básicas para o atendimento da 

comunidade. 

60-4 Remodelação de Praças Públicas. Oferecer a população condições de lazer e 

recreação e melhora a paisagem da 

Cidade. 

75 Saúde. 

75-1 Ampliação do centro de saúde. 

Oferecer adequada assistência médica e 

odontológica a população carente. 

75-2 Conservação dos Postos de Saúde Oferecer adequada assistência médica a 

população rural. 

76 Saneamento. 

76-1 Construção de sistemas de 

abastecimento de água. 

Construir sistemas de abastecimento de 

água para atender aos moradores das 

comunidades rurais. 

76-2 Construção da Estação de tratamento 

de esgotos. 

Tratar as descargas sanitárias para não 

poluir o Ribeirão São Pedro onde são 

jogadas atualmente. 

81 Assistência. 

81-1 Aquisição de equipamento e material 

permanente. 

Dotar os fundos de assistências de móveis 

e equipamentos para dar melhores 

condições de atendimento à população. 

88 Transporte. 

88-1 Construção de pontes, mata-burros e 

Melhorar as condições de tráfego nas 

estradas vicinais que ligam as 
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abertura de estradas. comunidades rurais até a sede. 

88-2 Aquisição de uma pá carregadeira e 

de caminhões. 

Complementar a frota de máquinas e 

renovar a frota de caminhões que em parte 

já está obsoleta. 

 

Prefeito: José Diógenes Mendes. 

 

 

 

 


